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PROJETO DE LEI DO SENADO 

Nº       , DE 2011   

Acrescenta os §§ 7º e 8º ao art. 31 da Lei nº 8.212, 

de 24 de julho de 1991, que dispõe sobre a 

organização da Seguridade Social, institui Plano de 

Custeio, e dá outras providências, e altera o § 2º do 

art. 71 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que 

regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição 

Federal, institui normas para licitações e contratos 

da Administração Pública e dá outras providências, 

para determinar a responsabilização solidária da 

Administração Pública e da pessoa jurídica 

tomadora de serviços, com o respectivo prestador, 

pelos encargos previdenciários resultantes da 

execução do contrato, e, em caso de dolo ou culpa, 

pelos encargos trabalhistas. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 31 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a 

vigorar acrescido dos seguintes §§ 7º e 8º: 

“Art. 31. ................................................................................... 

................................................................................................... 

§ 7º A pessoa jurídica tomadora de serviços responde 

solidariamente com o contratado pelos encargos previdenciários 

resultantes da execução do contrato, e, em caso de dolo ou culpa, 

pelos encargos trabalhistas. 

§ 8º A pessoa jurídica tomadora de serviços pode condicionar o 

pagamento pelos serviços prestados à comprovação, por parte do 

prestador contratado, de que recolheu os correspondentes encargos 

previdenciários e trabalhistas.” (NR) 
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Art. 2º O § 2º do art. 71 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 71. ................................................................................... 

................................................................................................... 

§ 2º A Administração Pública responde solidariamente com o 

contratado pelos encargos previdenciários resultantes da execução do 

contrato, nos termos do art. 31 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 

1991, e, em caso de dolo ou culpa, pelos encargos trabalhistas. 

........................................................................................ (NR)” 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

Constantemente, trabalhadores de empresas terceirizadas são 

surpreendidos pela violação de seus direitos trabalhistas e previdenciários. 

Atrasos no pagamento dos salários, do 13º e das férias, entre outras 

irregularidades. Mesmo quando são corretamente remunerados pelo 

contratante, muitos prestadores de serviços não repassam o dinheiro aos 

trabalhadores ou pagam os encargos trabalhistas e previdenciários. Não raro, 

as empresas cerram as portas e seus proprietários desaparecem, deixando os 

trabalhadores sem condições mínimas de sobrevivência e sem ter a quem 

demandar a satisfação de seus direitos. 

Este Projeto de Lei tem por fim positivar parcialmente 

entendimento expresso no Enunciado nº 331 do Tribunal Superior do 

Trabalho, com relevantes ajustes. Caracteriza-se nesta proposta a obrigação 

solidária da Administração Pública e da pessoa jurídica tomadora de serviços 

em relação aos encargos previdenciários devidos pelas respectivas 

prestadoras, assim como quanto aos encargos trabalhistas, mas estes nas 

hipóteses em que tenha contribuído para a existência da dívida por dolo, culpa 

in eligendo (advinda da má escolha daquele em quem se confia a prática de 

um ato ou o adimplemento da obrigação) ou culpa in vigilando (decorrente da 

falta de atenção e vigilância com o procedimento de outrem, sobre o qual 

deveria exercer fiscalização ou controle). 
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Importante frisar que se permite ao contratante condicionar o 

pagamento pelos serviços prestados à comprovação, por parte do prestador 

contratado, de que recolheu os correspondentes encargos previdenciários e 

trabalhistas. 

Em face da importância da proposição para os trabalhadores e da 

justiça das medidas que por ela são implementadas, pedimos que nossos pares 

formem fileira conosco e garantam a aprovação deste Projeto de Lei. 

Sala das Sessões,  

Senador SÉRGIO SOUZA 

 


